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c

o MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Piíbiico interno, com sede a Praça Graciiiano de
Freitas, s/n, Aiagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob ntímero 13.646,006/0001-38, neste ato representado pelo
Prefeito, o Sr. JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob n°.
255.102.315-72 e GRM/BA n°. 10101, doravante denominado CONTRATANTE e a TORRES SOM LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ sob n°. 13.790.142/0001-41, situada à Travessa Silva, n°. 20, 2® Travessa, Santa
Terezinha, Aiagoinhas - Bahia, neste ato representada por ELDER DOS SANTOS TORRES, portador do RG
n°. 02.043.335-20 SSP/BA, inscrito no CPF n°. 362.157.675-49, doravante denominada CONTRATADA,
formalizam a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL SRP N° 031/2017, oriundo do Processo administrativo n° 2875/2017, a qual se constitui em
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei n° 8.666/93 e o Decreto
Municipal n° 2.619/2008, segundo as cláusulas e condições a seguir.

1) OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços-estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONTAGEM DE INFRAESTRUTURA DE
PALCO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, TOLDO, SANITÁRIOS QUÍMICOS, GERADOR, PÓRTICO DE
ENTRADA E SAÍDA, FECHAMENTO, DISCIPLINADORES, CAMAROTE, CAMARIM, ELEVADOS,
PRATICÁVEIS, CARRO DE SOM, TELÃO, FILMAGEM, MINl-TRIO E TRIO ELÉTRICO PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DOS EVENTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS -
BAHIA, conforme Anexo I do Edital da licitação ern.epígrafe.

LOTE 02
.

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VLR.UNIT VLR.TOTAL

1 EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO SISTEMA
LINE COM: 12 CAIXAS, 24 SUB-GRAVES,
MESA DE SOM DE NO MÍNIMO 36 CANAIS
DIGITAL, 25 MICROFONES (SENDO 01 SEM
FIO), 20 PEDESTAIS, 01 CENTRAL DE
ENERGIA, 01 APARELHO DE CD e DVD;

DIARIA 10 ■"R$ 4.000,00 R$ 40.000,00

2 EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO SISTEMA
LINE COM: 16 CAIXAS, 48 SUB-GRAVES,
MESA DE SOM DE NO MÍNIMO 48 CANAIS
DIGITAL, 30 MICROFONES (SENDO 02 SEM
FIO), 25 PEDESTAIS, 01 CENTRAL DE
ENERGIA, 01 APARELHO DE CD e DVD;

DIARIA 10 .R$8.000,00 R$ 80.000,00

3 EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO SISTEMA
LINE COM: 08 CAIXAS, 16 SUB-GFtAVES,
MESA DE SOM DE NO MÍNIMO 20 CANAIS
DIGITAL, 15 MICROFONES (SENDO 01 SEM
FIO), 10 PEDESTAIS, 01 CENTRAL DE
ENERGIA, 01 APARELHO DE CD e DVD;

DIARIA 15 ' R$ 2,200,00 R$ 33.000,00

4 EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO SISTEMA
LINE COM: 12 GRAVES E MESA DE SOM DE
NO MÍNIMO 12 CANAIS;

DIARIA 10 .R$2.000,00 RS 20.000,00

VALOR TOTAL LOTE 02 R$173.000,00

LOTES

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VLR.UNIT VLR.TOTAL

1 EQUIPAMENTO DE ILUMINIÇAO COM: 02
MINI-BROOTHS E 36 CANHÕES
REFLETORES DE LED, 02 MÃQUINAS DE
FUMAÇA;

DIARIA 30 R$ 1.988,90 R$ 59.667,00
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2 EQUIPAMENTO DE ILUMINIÇAO COM: 02
MINI-BROOTHS E NO MÍNIMO 24 CANHÕES
REFLETORES E MÁQUINA DE FUMAÇA;

DIARIA 30 RS 1.500,00 R$45.000,00

3 ILUMINAÇÃO ESPECIAL COM: 02 (DOIS), 03
(TRÊS) OU 04 (QUATRO) PAINÉIS DE LED DE
ALTA DEFINIÇÃO E 16 EFEITOS DE ÚLTIMA
GERAÇÃO BEAN 230 COM LÂMPADAS DE
I.OOOW(CADA);

DIARIA 8 RS 13.625,00 RS 109.000,00

VALOR TOTAL LOTE 05 R$213.667,00

LOTE 9

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VLR.ÜNIT VLR.TOTAL

1 LOCAÇÃO DE MINI-TRIO COM A SEGUINTE
DESCRIÇÃO: MINI-TRIO DE 07m X 2,40m, 40
GRAVES, 01 - GERADOR DE NO MÍNIMO
40KVA, 06 - MICROFONES COM FIO, 02 -
MICROFONES SEM FIO, 03 MONITORES DE
RETORNO.

DIARIA 5 RS 3.000,00 RS 15.000,00

VALOR TOTAL LOTE 09 R$15.000,00

LOTEIO

ITEWI DESCRIÇÃO UND QUANT VLR.UNIT VLR.TOTAL

LOCAÇAO DE TRIO ELETRlCO COMPOSTO
DE: CARROCERIA COM 24 E 60m DE

COMPRIMENTO E 3,20 DE LARGURA, 4,60 DE
ALTURA NORMAL, E 6,00m COM
COBERTURA, 01 GRUPO GERADOR DE
180KVA, UMA SALA VIP; CAVALO MECÂNICO
TRUCADO; CAMARIM COM AR
CONDICIONADO, FRIGOBAR E BANHEIRO;
TELEVISÃO; MICROONDAS E DVD; DUAS
PORTAS DE ACESSO, UM BANHEIRO PARA
CONVIDADOS; ILUMINAÇÃO DA
CARROCERIA EM REFLETORES; 35m^ DE
PALCO FORRADO COM GRAMA SINTÉTICA;
EQUIPAMENTOS: CARRO COM: 01 MESA
ANALÓGICA DE NO MÍNIMO 40 CANAIS E 16
MANDADAS; 02 QUADRAS COMPRESSORES;
02 EQUALIZADORES, 31 BANDS; 02
PROCESSADORES DE SOM TRÊS VIAS; 02
PROCESSADORES DE SOM TRÊS VIAS; 02
PROCESSADORES DE EFEITO; 04

MONITORES ATIVOS; 06 MONITORES ATIVOS
PARA VOZ; 02 NOISE GATES; 02 SISTEMA
PARA GUITARRA; 01 SISTEMA PARA
CONTRABAIXO; 01 SISTEMA PARA TECLADO;
15 HEARDFONES; 08 DIREX BOX; MONITOR
PARA PERCUSSÃO INDIVIDUAL. PAS
FRENTE E FUNDO TRÊS VIAS COM: 108
UNIDADES LOW FREQUENCY CROSSOVER
DUAS VIAS; 64 UNIDADES MID/LOW
FREQUENCY; 48 UNIDADES MID
FREQUENCY TITÂNIO. PA'S
LATERAIS TRÊS VIAS COM 80 UNIDADES
LOW FREQUENCY; 64 UNIDADES MID/LOW
FREQUENCY; 48 UNIDADES MID/LOW
FREQUENCY; 02 MICROFONES PARA
SURDO; 01 MICROFONES SEM FIO; 15
MICROFONES 58 OU SIMILAR; 01 KIT DE
MICROFONES PARA BATERIA.
AMPLIFICAÇÃO COM 25 POTÊNCIAS DE 5.000
WATTS rms; 12 POTÊNCIAS DE 3.000 WATTS
rms; 10 POTÊNCIAS DE 2.000 WATTS rms;
BATERIA ACÚSTICA TRIGADA COM LOW
FREQUENCY E MEMÓRIA ELETRÔNICA; 18
vm 3000 MID/LOW; 12 sl 1200 mid; 01
ILUMINAÇÃO COM 24 REFLETORES

DIARIA R$10.000,00 R$40.000,00

f
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LÂMPADAS PAR, FOCO 5; 14 MINI BOOTS
COM 02 LÂMPADAS; 18 REFLETORES
LÂMPADA DE 500 WATTS; 02 RACKS; 01
MESA DIGITAL PARA ILUMINAÇÃO.

VALOR TOTAL LOTE 10 R$40.000,00

LOTE 12

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VLR.UNIT VLR.TOTAL

1 LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM COM DVD E
MICROFONE SEM FIO

HORA 100 R$40,00 R$4.000,00

VALOR TOTAL LOTE 12 R$4.000,00

1.2 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, eiencados nesta Cláusula, ficam declarados registrados
para fins de cumprimento deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação (ões) que venha(m) a ser firmado(s)
entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICÍPIO.

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Púbilca Municipal a firmar as contratações
que deles poderão advir, ficando-ihe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

21 VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

2.1 A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data da publicação da Ata
de Registro de Preços na imprensa oficiai.

31 ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1 Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta; autárquica e fundacionai, fundos
especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas pelo poder
Executivo Municipais, que participaram dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de preços eiencados
no preâmbulo desta Ata de Registro de Preços a integrarão.

3.2 Os órgãos participantes deverão:

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor, dos
quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados;

b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato.

c) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador,.referentes ao quantitativo solicitado.

4) UTiLiZACÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTiCiPANTE

4.1 Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacionai, fundos
especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas pelo poder
Executivo Municipal que não participaram dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do
Decreto Municipal n" 2.619/2008, que não integrarão esta Ata de Registro de Preços, poderão solicitar ao
órgão Gerenciador anuência a sua adesão.

4 1.10 pedido de utilização da Ata de Registro de preços deverá ser consultado ao órgão gerenciador da Ata
para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente formalizado por escrito pela Autoridade
competente do órgão soiicitante.

4.2 Cabe ao fornecedor beneficiário Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabeiecid^as,
optar pelo não fornecimento decorrente de adesão, aceitação ou desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com órgão gerenciador, ê órgãos participantes.

""STC?3 \
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4.3 As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3.1 O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntupío do,quantitativo inicialmente registrado,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4 O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata.

4.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.7 Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das obrigações contratuais.

5) OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e dq administração do SRP, e ainda o
seguinte:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços de todos os órgãos e entidades da Administração Direta e indireta.

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; ;''

c) Encaminhar para PROJU (Procuradoria Geral do Município) as informações necessárias para a instrução do
processo administrativo para providências cabíveis quando do descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de preços ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

d) Celebrar a formalização do instrumento contratual do sistema.de i'egistrp de preços.

e) Comunicar a celebração aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais alterações.

f) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de/Registro de Preços, bem como das
possíveis alterações na imprensa oficial.

61 OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR

6.1 Quando incluído na Ata de Registro de preços, está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais nas
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, quando convocado.

6.2 Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

6.3 Submeter-se-á a todas as normas e condições do edital e seus anexos,- ,que .integram esta Ata de Registro
de Preços, independente de transcrição.

71 ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 Toda vez que for constatado através de pesquisa de preços, que os valores registrados na Ata de Registro
de Preços estão divergentes daqueles praticados no mercado, o Órgão Gerenciador poderá:

7.1.1 Revisar os itens com preços superiores ou inferiores aos praticados no mercado, na forma dos

h
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Art.14 e Art. 15 do Decreto Municipal n° 2.619/2008.

7.1.2 A Ata de registro de Preços será revogada na ocorrência do disposto no §4° do Art. 14 e §2° do Art. 15
do Decreto Municipal n° 2.619/2008.

7.2 A revisão dos preços registrados na tiipótese de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, no casos previstos no art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, deverá ser realizada mediante
comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal.:

7.3 O PROMITENTE FORNECEDOR deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada
item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas relativas à mão-de-obra
direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final.

7.4 A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços
de proceder às futuras revisões, caso venha ao PROMITENTE FORNECEDOR solicitar equilíbrio econômico-
financeiro.

7.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o PROMITENTE FORNECEDOR comprovar e justificar as
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova
composição do preço.

7.6 No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ..ou representante comercial deverão
demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua pfbpostá, com descrição das parcelas
relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e
participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). ,

7.7 A critério do Órgão Gerenciador poderá ser exigido do PROMITENTE FORNECEDOR lista de preço
expedida pelos fabricantes, que conterão, òbrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração
seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.

7.8 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, para verificação
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas
de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por
instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de indicas setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal,
devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta)
dias.

7.9 O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação,
devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro de Preços, será mantido durante toda a
vigência do registro, ó percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a
vigência deste registro.

7.10 A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da deliberação na
imprensa oficial.

7.11 É vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interromper o fornecirnento enquanto aguarda o trâmite do
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

7.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.

81 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade, com as fazendas estadual, federal
(conjunta da Dívida Ativa da União e INSS) e municipal, sob pen^e não pagamento.

'.X
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8.2 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o decurso
do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

8.3 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela CONTRATADA, através
de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua
proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 62 da Lei
8.666/93 e recebimento Nota de Empenho.

8.4 A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para uma determinada unidade, não poderá estar
vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei.

91 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

a) O objeto deste edital será executado, mediante autorização da respectiva Secretaria solicitante.

9.1. - Locai de Execução do objeto.

a) O objeto descrito neste pregão deverá ser prestado no local indicado, apôs a emissão da ordem de
prestação de serviços respectiva.

9.2. - DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO

9.2.1. - Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto.

101 PENALIDADES

10.1 Ficará impedido de licitar e contratar com o município, sendo descredenciado do cadastramento de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e terá seu registro cancelado, além de sanções civis e
criminais, após prévio processo administrativo garantido a ampla defesa e.,o contraditório, quando.

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

b) Recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

d) Não mantiver a proposta;

e) Deixar de entregar, ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;

f) Fraudar a execução do instrumento contratual;

g) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração publica;

h) Cometer fraude fiscal.

10.2 Nenhum pagamento isentará a FORNECEDORA das suas responsabilidades na execução do objeto,
as quais prevalecerão até a vigência da Ata de Registro de Preços e da garantia do produto, quando for o caso.

10 3 A FORNECEDORA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações, ás penalidades
previstas na Lei Federal n° 8.666/93 com alterações posteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal.

10.4 A FORNECEDORA após regular apuração pelo.descumprimento parcial ou total dos compromissos
assumidos estará sujeito à aplicação das seguintes penalidades;

./•■'SwíaôN.
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10.4.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves,

10.4.2 Muita por atraso imotivado do fornecimento do produto, nos prazos abaixo, definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento dp produto;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou
documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento
correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto.

10.4.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da contratação, no âmbito da
Administração Pública Municipal.

10.4.4 Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global da Nota de Empenho ou documento
equivalente, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos nó contrato: multa de 10% a 20%,
sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente; : \ \

b) paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia corriunicação à Administração: multa de 10%
a 20% sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente;

c) adulterar ou alterar as características: físicas, químicas ou biológicas do produto fornecido: multa de 20%
sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente e suspensão do direito de licitar e contratar com
o município pelo prazo de até cinco anos;

d) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, produto falsificado, furtado, deteriorado ou danificado: multa
de 20% sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente;.,: e suspensão do direito de licitar e
contratar com o município pelo prazo de até cinco anos;

e) entregar produto que cause dano à Administração ou a terceiros, devidamente comprovada: multa de até
20% sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente, independente das medidas civis, além de
reparação do dano.

10.5 A suspensão temporária da FORNECEDORA durante a vigência da Áta de Registro de Preços impedirá
a mesma de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da
penalidade que lhe foi imposta.

10.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, por até 05
(cinco) anos, quando a FORNECEDORA incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.4^.3
e 10.4.4 e enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

10.7 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio, processo administrativo, garantida a
ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal da
Administração.

10.8 Caso o valor da multa seja superior ao valor da Nota de Empenho ou documento equivalente, a
FORNECEDORA responderá pela sua diferença, a qual será colada judicialmente. ,
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10.9 Não será efetivado qualquer pagamento à FORNECEDORA enquanto não efetuado o pagamento da
multa devida. i;

10.10 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da
infração cometida pela FORNECEDORA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não
impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços.

10.11 As sanções previstas no item 10 desta Ata de Registro de Preços são de competência exclusiva do
titular da Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem
10.4.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de
vistas.

10.12 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da
notificação administrativa á FORNECEDORA, sob pena de multa.

10.13 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade
competente do órgão gerenciador.

10.14 O procedimento para aplicação de penalidade de advertência e rriulta relativas ao inadimplemento de
obrigações contratuais é conduzido pela COPEC, sob a Coordenaçãb de Materiais e Patrimônio, e a
penalidade aplicada pelo titular da Secretaria Municipal da Administração.

m CANCELAMENTO

11.1 DO REGISTRO DO FORNECEDOR

11.1.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: \

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar superior ao preço
praticado no .mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capuí do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no art. 7° da Lei
Federal 10.520/2002. . j:.;; .

11.1.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíhèâs "a", "b" e "d" deste item será
formalizado pela PROJU, assegurados o contraditório é a ampla defesa.

11.2 DO REGISTRO DE PREÇO

11.2.1 O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subitem 9.1 òu, ainda, na ocorrência
de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, quê prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
a) por motivo de interesse público;
b) a pedido do fornecedor.

11.2.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador,
nas hipóteses previstas nesta Ata de. Registro de Preços. .

121 DOCUMENTAÇÃO

12.1 A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições,.^contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados peias partes,, que fazem parte deste instrumento
independente de transcrição:
a) Processo administrativo n° 2875/2017; , • ff , .
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b) Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP N.° 031/2017 - COPEL e anexos;

c) Proposta do PROMITENTE FORNECEDOR apresentada em 12/06/2017.

131 DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Fica eleito o foro da Cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Alagoinhas, 21 de junho de 2017.

PREFEITO

CONTRATANTE

TORRES SOM LTDA -EPP

Rep. p/ Elder Dos Santos Torres
CONTRATADA


